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PARECER JURÍDICO 

Da: Assessoria jurídica. 

Para: Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

Assunto: Aditivo contratual de acréscimo de 25% na quantidade de 

passagens e reequilíbrio de 9.05% no valor unitário das passagens 

contidas nos contratos nº 041/2022 – SEMAPLAN/PMCA, nº 043/2022 – 

SEMSA/PMCA, nº 044/2022 – SEMTPAS/PMCA do Processo 002/2022 – 

IL/CPL/PMCA – Inexigibilidade de Licitação. 

Interessado: Presidente/CPL. 

O presente parecer recebe a seguinte ementa: 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PROCESSO LICITATÓRIO nº 

002/2022 – IL/CPL/PMCA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, QUE 

TÊM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM TRANSPORTE FLUVIAL DE PASSAGEIROS, PARA O 

FORNECIMENTO DE PASSAGENS FLUVIAIS, OBJETIVANDO O 

ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS 

VINCULADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO 

ARARI/PA. ADITIVO. AUMENTO DE 25% DA QUANTIDADE INICIAL 

DA CONTRATAÇÃO. AUMENTO DE 9.05% NO VALOR UNITÁRIO 

DAS PASSAGENS. INTELIGÊNCIA DO ART. 124, I, b e II d, art. 125 da 

LEI Nº 14.133/2021.  POSSIBILIDADE. 

I - RELATÓRIO: 

A CPL encaminhou à Procuradoria pedido de parecer sobre 

a possibilidade de Aditivo contratual de acréscimo de 25% na 

quantidade de passagens e reequilíbrio de 9.05% no valor unitário das 

passagens contidas nos contratos nº 041/2022 – SEMAPLAN/PMCA, nº 

043/2022 – SEMSA/PMCA, nº 044/2022 – SEMTPAS/PMCA do Processo 

002/2022 – IL/CPL/PMCA – Inexigibilidade de Licitação. 
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Veio o processo integral da CPL. 

É o bastante a relatar. 

II - FUNDAMENTAÇÃO: 

De início, cumpre esclarecer que compete a essa 

Procuradoria, única e exclusivamente, prestar assessoria, sendo este 

parecer meramente opinativo, sob o prisma estritamente jurídico, não lhe 

cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e oportunidade 

da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera 

discricionária do administrador público competente, tampouco 

examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa 

e/ou financeira, salvo hipóteses anormais. 

Assim, a análise do presente parecer é restrita aos 

parâmetros determinados pela Lei nº 14.133/21. 

Pois bem, o procedimento licitatório está numerado, 

assinado e autuado, atendendo a exigências contidas do Art. 12 da lei 

14.133/2021 (Lei de Licitações). 

Observo, a comprovação de dotação orçamentária própria 

para atender a despesa, tendo sido igualmente atestada à previsão de 

recursos financeiros suficientes. 

Válido destacar em princípio, que a administração poderá 

modificar, unilateralmente, os contratos administrativos para melhor 

adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do 

contratado, vejamos: 

Art. 104. O regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei 

confere à Administração, em relação a eles, as prerrogativas de: 
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I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitados os direitos do 

contratado; 

Ademais, o reajuste de preços nos contratos administrativos 

é uma faculdade contratual autorizada pela Lei n° 14.133/2021, para 

quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência 

de acréscimo ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou 

compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, vejamos: 

art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 

com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 

objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do 

caput do art. 124 desta Lei, o contratado será obrigado a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou 

nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 

(cinquenta por cento). 

Corroborando com o presente entendimento, o jurista Celso 

Antônio Bandeira de Mello, em sua obra “Contratos Administrativos 

Acréscimos de obras e serviços Alteração. Revista Trimestral de Direito 

Público n.º 2, São Paulo: Malheiros, p. 152. sobre a matéria: 

“É perfeitamente natural ao contrato administrativo a faculdade 

de o Estado introduzir alterações unilaterais. Trata-se de 

instrumentá-lo com os poderes indispensáveis à persecução do 

interesse público. Caso a administração ficasse totalmente 

vinculada pelo que avençou, com o correlato direito de o 

particular exigir a integral observância do pacto, eventuais 

alterações do interesse público – decorrentes de fatos 

supervenientes ao contrato – não teriam como ser atendidas. 

Em suma, a possibilidade de o Poder Público modificar 
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unilateralmente o vínculo constituído é corolário da prioridade 

do interesse público em relação ao privado, bem assim de sua 

indisponibilidade”. 

Assim, podemos concluir que o contratado está obrigado ao 

aceitar, desde que nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 

particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% 

(cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 

Analisando o caso em tela podemos constatar que o valor 

do acréscimo no quantitativo contratual solicitado não ultrapassa a 25% 

do valor global contratado. Portanto, dentro do limite previsto no I, b, do 

Art.124 e art. 125 da Lei 14.133/2021.  

Em relação ao reajuste de preços nos contratos 

administrativos é uma faculdade contratual autorizada pela Lei n° 

14.133/2021, para corrigir os efeitos ruinosos da inflação, bem como o 

reajuste não é decorrência de imprevisão das partes contratantes; ao 

revés, é previsão de uma realidade existente, que vem alterando a 

conjuntura insuportável para o executor de obras, serviços ou 

fornecimentos de longa duração, senão vejamos: 

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 

com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

II - por acordo entre as partes: 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, 

a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
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Assim, os contratos poderão ser alterados para restabelecer 

a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração 

da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis. 

Corroborando com o presente entendimento, o jurista Celso 

Antônio Bandeira de Mello, em sua obra “Curso de Direito Administrativo”, 

Editora Malheiros, p. 347 assim assevera: 

“... o equilibro econômico financeiro é a relação de igualdade 

formada, de um lado, pelas obrigações assumidas pelo 

contratante no momento do ajuste e, de outro lado, pela 

compensação econômica que lhe corresponderá”. 

A jurisprudência produzida pelo Tribunal de Contas da União 

é no mesmo sentido: 

10.3 Revisão de preços (ou reequilíbrio ou recomposição) é o 

instituto previsto no Inciso II, item “d”, §§ 5º e 6º, todos do art. 65 

da Lei n. 8.666/93. Tem por objeto o restabelecimento da 

relação entre os encargos do contratado e a retribuição da 

Administração pactuados inicialmente, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis bem como nos casos de força maior, caso fortuito, 

fato do príncipe ou fato da Administração. 

10.4. O direito à revisão independe de previsão em edital ou 

contrato ou de transcurso de prazos. As alterações de preços 

estão autorizadas sempre que ocorrerem fatos imprevisíveis que 

desequilibrem significativamente as condições originalmente 

pactuadas e devem retratar a variação efetiva dos custos de 

produção. Trecho do Acórdão TCU 1309/2006 – Primeira 

Câmara. 
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A Advocacia Geral da união chegou a expedir Orientação 

Normativa que igualmente determina que o reequilíbrio econômico 

financeiro deverá se dar independente de previsão editalícia: 

O REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO PODE SER 

CONCEDIDO A QUALQUER TEMPO, INDEPENDENTEMENTE DE 

PREVISÃO CONTRATUAL, DESDE QUE VERIFICADAS AS 

CIRCUNSTÂNCIAS ELENCADAS NA LETRA "D" DO INC. II DO ART. 65, 

DA LEI No 8.666, DE 1993. INDEXAÇÃO: REEQUIÍLIBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO. REQUERIMENTO. CONCESSÃO. 

PREVISÃO. CONTRATO. Orientação Normativa 22 da AGU, de 1º 

de abril de 2009. 

O reajuste nos preços unitários das passagens se justifica pela 

determinação em Resolução nº 02/2023 de 11 de maio de 2023 da 

agência reguladora do Pará ARCON que autorizou o aumento de R$ 

9.05% no valor unitários das passagens. 

Por fim, observo que a minuta do aditivo contratual a ser 

firmado com a licitante vencedora, que acompanha o requerimento, 

encontra-se em consonância com o Art. 91 da lei 14.133/21, observando 

todas as exigências cabíveis, sendo coerente com as disposições do 

edital. 

III – CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, opino pela possibilidade de realização do 

aditivo contratual de acréscimo de 25% na quantidade de passagens e 

reequilíbrio de 9.05% no valor unitário das passagens contidas nos 

contratos nº 041/2022 – SEMAPLAN/PMCA, nº 043/2022 – SEMSA/PMCA, nº 

044/2022 – SEMTPAS/PMCA, firmados com a empresa J B FREITAS TEXEIRA 

& CIA LTDA, oriundos do Processo 002/2022 – IL/CPL/PMCA – 

Inexigibilidade de Licitação, vez que a situação concreta está 
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devidamente justificada e trata de serviços essenciais para a perfeita 

execução do serviço, nos termos da fundamentação citada ao norte. 

É o parecer que submeto, respeitosamente, à apreciação superior. 

Cachoeira do Arari/PA, 26 de maio de 2023. 

 

 

GABRIEL PEREIRA LIRA 

OAB/PA n. 17.448 
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